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PLANO DE TRABALHO – PROPOSTA N° 36000618778202400 – FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 1030251182E900001 

INCREMENTO TEMPORARIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE. 
PORTARIA GM/MS N° 4.501, DE 21 DE JUNHO DE 2024 

 

I. DADOS CADASTRAIS 

Nome da Entidade 

Associação Beneficente de Apiaí 

CNPJ 

43.723.907/0001-91 

Endereço 

Rua Primeiro de Maio, n°336,  

Bairro Centro 

Cidade 

Apiaí 

UF 

SP 

CEP 

18.320-003 

DDD/Telefone  

(15) 3552-1266 

E-mail 

hospital@abasaude.org 

Nome do Responsável 

João Cristino dos Santos 

CPF 

162.172.098-53 

RG/Órgão Expedidor 

3105160 SSP/SP 

Função:  

Diretor Presidente 

 

Banco  

Banco do Brasil (001) 

Agência 

3637-4 

Conta Corrente: 

37.437-7 

 

II. DESCRIÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

Título 

Incremento temporário ao custeio dos serviços de assistência hospitalar e ambulatorial, proposta n° 

36000618778202400 

Período de Execução 

Início: 01/10/2024 - Término: 31/03/2025 

Identificação do Objeto 

O Presente Convênio tem por objetivo a transparência de recursos financeiros para incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde pela CONVENIADA 

através Proposta n° 36000618778202400, Portaria GM/MS n° 4.501 de 21/06/2024 no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme Plano de Trabalho e Aplicação anexo a este 

instrumento e que dele fica fazendo parte integrante. 

Público Alvo Usuários dos Serviços do SUS 

Local de Execução     Sede da Instituição – Associação Beneficente de Apiaí – Hospital “Dr. Adhemar de Barros” 

Responsável pelo Projeto   Rosiane Moura Slompo – Superintendente Administrativa. 

III. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 

IV. A Associação Beneficente de Apiaí - Hospital “Dr. Adhemar de Barros” é fundamental para a estruturação e 

manutenção dos atendimentos oferecidos pelo SUS no município Apiaí e da microrregião, encarregando-se dos 

atendimentos de urgência e emergência e de procedimentos de baixa e média complexidade. O recurso solicitado é 

importante para manutenção do serviço de urgência e emergência. 

V. OBJETIVO GERAL  

Custeio: Prestação de serviços médicos, outros serviços de terceiros, utilidade pública e aquisição de medicamentos. 
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V.I OBJETIVO ESPECÍFICO 

Aquisição de medicamentos, utilidades, custeio de prestadores de serviços médicos e outros serviços de terceiros. 

Complementando a assistência integral à saúde da comunidade Local. 

VI. METAS A SEREM ATINGIDAS 

Metas Qualitativas: 

Descrição da Meta: Existência de atividades de educação permanente para grupos profissionais. 

Ações para Alcance: 
Disponibilizar profissional para a realização de ações voltadas a educação permanente.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Metas Quantitativas: 
 

Descrição da Meta: Realizar 2.000 atendimentos de urgência/emergência mês. 

Ações para Alcance: Disponibilizar profissionais e insumos médico-hospitalares para realização das cirurgias. 

Situação Pretendida: 
Manter o estoque de insumos médico-hospitalares, juntamente ao disponibilidade de profissionais 

para realização dos atendimentos. 

Indicador de Resultado: Percentual atendimentos de urgência/emergência no período de 5 meses. 

Fórmula de Cálculo do Indicador: 
(Número de atendimentos de urgência e emergência / número de atendimentos propostas no 

período) X 100. 

Fonte do Indicador: Relatório software de Gestão Hospitalar. 

 

VII. DADOS DO RECURSO: 

Portaria GM/MS n° 4.501, de 21 de junho de 2024. 

Valor Total a ser Repassado: R$ 500.000,00.                                                     Proposta N° 36000618778202400 

VIII. ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO  

Etapa Descrição Duração Aplicação 

1º Custeio 6 meses R$ 500.000,00 

TOTAL R$ 500.000,00 

 

 

 

 

Situação Pretendida: Implantação de diretrizes e protocolos clínicos, segundo legislação e normas vigentes. 

Indicador de Resultado: Lista de presença de capacitação realizada. 

Fórmula de Cálculo do Indicador: 
Número de horas de Educação Permanente no mês x 100 

Número total de horas trabalhadas na unidade no mês. 

Fonte do Indicador: Lista de presença. 
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IX. PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 

 

N° DESCRIÇÃO CATEGORIA VALOR MÊS 
QTD.  DE 

MESES 
VALOR TOTAL % 

1 MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS   R$5.000,00  5  R$25.000,00  5,00% 

2 SOFTWARES E EQUIPAMENTOS  LOCAÇÕES DIVERSAS   R$15.580,00  5  R$77.900,00  15,58% 

3 UTILIDADE PÚBLICA (ÁGUA, ENERGIA ELÉTRICA, TELEFONE)  UTILIDADE PÚBLICA  R$10.000,00  5  R$50.000,00  10,00% 

4 MEDICAMENTOS  MEDICAMENTOS   R$19.420,00  5  R$97.100,00  19,42% 

5 EQUIPE MULTIDISCIPLINAR  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS   R$8.000,00  5  R$40.000,00  8,00% 

6 LAVANDERIA HOSPITALAR  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS   R$30.000,00  1  R$30.000,00  6,00% 

7 SERVIÇOS MÉDICOS   SERVIÇOS MÉDICOS   R$180.000,00  1 R$180.000,00  36,00% 

TOTAL GERAL: R$500.000,00             100,00% 

 

X.  CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  

 

Nº Parcela Valor Parcela % Proponente % Concedente % Total de Desembolso 

1 500.000,00 100,00 0,00 0,00 500.000,00 100,00 500.000,00 

Valor Total 500.000,00 100,00 0,00 0,00 500.000,00 100,00 500.000,00 

 

XI. PREVISÃO de EXECUÇÃO DO OBJETO 

- Início: A partir do recebimento do recurso.                     - Duração: 6 meses 

 

XII. DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do proponente, DECLARO, para fins de prova junto à Prefeitura Municipal de Apiaí, para os efeitos e sob as penas da lei, que 

inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro ou qualquer órgão ou Entidade da Administração Pública, que impeça a 

transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos deste Poder, na forma deste Plano de Trabalho. 

Apiaí/SP, 25 de setembro 2024. 

ROSIANE MOURA SLOMPO 

Superintendente Administrativa 

 

XIII. APROVAÇÃO 

 

(      ) APROVADO.  Após análise técnica e comprovação da regularidade cadastral, da regularidade fiscal e dos aspectos jurídicos aprovamos o 

presente Plano de Trabalho. 

 

Data: _______________/___________/_____________ 

 

______________________________________                                                      ______________________________________________ 

SÉRGIO VICTOR BORGES BARBOSA                                                         ROSANA HAICK VITORASSI DIAS BATISTA 

Prefeito Municipal de Apiaí                                                                                  Secretária Municipal de Saúde Apiaí/SP 

 

 

 


